
#(gPREFEITURA DElsl
PROJETO DE LEI NO 29, DE 23 DE JUNHO DE 2025

o pREFEmo MLTNICIPAL nt cenrnÉ, eNroMo RUFINo MARTINS, no uso
de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Crâmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art l" O art. l' da Lei Municipal n" 807" de 03 de abril de 2023, passa a ügorar com a
seguinte redação:

ÁrL 1' Fica autorizddo o Poder Executivo Municipal a conceder
premiações oos alunos participanles e gralifrcaçdo oos professores

oienladorus aluantes no OBMEP - Olimpíoda Brasileira de Matemática
dos Escolas Pública, na OUTEF - Olimpíado do Tesount Direto de

Educação Financeira, na ONC - Olimpíada Nocionol de Ciências, no
OBAI;OG - Olimpíada Brasileiro de Foguetes, na ONEE - Olimpíada
Nocionol de Efciência Energética, na OBQJr - Olimpíada Brasileira de

Ouímica Junior, na Olimpíado Murrdacaru de Matemdtica, no Olimpíado
Canguru de Motemático Brasil, na OBA - Olimpíada Brasileira de

.4slronomia e Astrunáulico, na OCHE - Olimpíada de Ciências Humanas
do Estado do Ceani e na ONHB - Olimpíada Nacional em Hislória do

Brosil

Art. 20 O art. 2' da Lei Municipal n' 807, de 03 de abril de 2023, passa a ügoÍar com a

seguinte redação:

Art 2'As prcmioções de que trotqm o ArL l'desta Lei serão concedidas

aos olunos participantes após divulgação ofcial dos rcspeclivos

resullados finais.

§l' As prentiações da OBMEP - Olimpíado Brasileira de Matemdlico das

Escolas Pública, da OLITEF - Olimpíada do Tesouro Direlo de Educação
F-inanceira, da ONC - Olimpíoda Naciotrol de Ciências, da OBAFOG -
Olimpíado Brasileiro de Foguetes, da ONEE - Olimpíoda Nocional de

EJiciência Energética e da OBQJr - Olimpíada Brasileira de Química
Junior serão distribuídas da seguinte forma:

I - O(Á) aluno(a) que conquislsr útedalha de ouru será premiado(a) conr

o valor de R§ 500,00 (quinhenlos reais);

II - O(A) aluno(a) que conquistar medalha de prata será prcmiado(a) com

o valor de RS 300,00 (trezentos reais):

GAR!

Áltera a Lei Municipal n" 807, de 03 de abril de
2023, e dá outras providêncix
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